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PODER EXECUTIVO

Secretarias de Estado
PBPREV - Paraíba Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1020

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2561-05,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “ex-offício” o Coronel PM JOSÉ FRAN-

CISCO XAVIER,  matrícula nº 500.657-1, conforme o disposto no art. 3º, § 2º da Emenda
Constitucional nº41/03 c/c art. 40, §§ 3º e 8º da Constituição Federal com a  redação
dada pela Emenda Constitucional nº20/98 – aplicação das Leis 9.717/98 e 7.517/03 -  c/
c os arts. 88, II e 90, II, “a” da Lei nº3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/93, arts.11; 12;
14, II e 34, parágrafo único c/c o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002.

João Pessoa, 16 de dezembro de 2005
Publicado no D.O.E em 22/12/2005
Republicado por incorreção

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0044

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
03038117-7/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  a servidora JOSEFA PEREIRA DE SOUSA,
Professora, matrícula nº 65.048-0, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea
“a” e §5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e art. 191, XV, todos da LC nº 39/85 e art. 4º
da Lei nº 6.549/97 c/c o art. 191, § 2º da LC nº 58/2003.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2006
Publicado no D.O.E em 13/01/2005
Republicado em virtude de revisão

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 515

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº1445/04,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o Coronel PM ROMILDO

ALVES DE OLIVEIRA,  matrícula nº 508.211-1, conforme o disposto no art. 3º, §2º da Emenda
Constitucional nº41/03 c/c art. 40, §§ 3º e 8º da Constituição Federal com redação dada
pela Emenda Constitucional nº20/98 e Lei nº3.909/77, art. 89, com as vantagens da Lei
5.701/93, arts.11, 12 e 14, II; 20 e 34, parágrafo único c/c o art. 6º da Lei 7.165/2002 e vantagens
previstas no art. 154 e no art. 197, XV c/c o art. 230, II da Lei Complementar nº 39/85.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2006
Publicado no D.O.E em 17/12/2004
Republicado em virtude de revisão

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 162

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6130-05,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM  MILTON

ANSELMO GENU,  matrícula nº 510.463-7, conforme o disposto no art. 3º, §2º da Emenda
Constitucional nº41/03 c/c art. 40, §§ 3º e 8º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº20/98 – aplicação das Leis 9.717/98 e 7.517/03 c/c o
art. 89 da Lei nº 3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/93, arts. 11, 12, 14, II e 34, parágrafo

único c/c o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002 e vantagens previstas no  art. 197, XV da  LC nº
39/85 c/c  o art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/03 - parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 163

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2051-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARGARIDA GUEDES
BRAGA,  Professora, matrícula nº 66.332-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultu-
ra, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 164

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1001-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA DE LOURDES LIRA
DA SILVA,  Professora, matrícula nº 75.320-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 165

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2253-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-

PORCIONAIS  AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora CLEONICE MARIA DE
AZEVEDO GOMES,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 131.781-4, lotada na Secretaria de Estado
da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº
41/03 C/C art. 8º, I, II, §1º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/85 modificada
pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 166

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 16-06,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Tenente PM  JOSÉ

CARLOS SANTOS DE FIGUEIREDO, matrícula nº 500.079-3, conforme o disposto no art.
3º, §2º da Emenda Constitucional nº41/03 c/c art. 40, §§ 3º e 8º da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98 – aplicação das Leis
9.717/98 e 7.517/03 c/c o art. 89 da Lei nº 3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/93, arts.
11, 12, 14, II e 34, parágrafo único c/c o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002 e vantagens
previstas nos  arts. 197, XV e 154 da  LC nº 39/85 c/c  o art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/03 -
parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 167

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1684-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora VERA LÚCIA DE SOUZA,
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Professora, matrícula nº 69.834-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, confor-
me o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 168

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2338-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor JOSÉ DINIZ,  Regente de Ensino,
matrícula nº 52.049-7, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 169

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1267-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora DIONE BERTINO NÓBREGA
DE QUEIROZ,  Professora, matrícula nº 56.236-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 170

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 3174-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA DA PAZ CHAVES,
Assistente Social, matrícula nº 14.668-4, lotada na Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Humano, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C
art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II; art. 154 e art. 197,
XV, todos da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 171

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1217-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA
DA SALETE COSTA DE SOUZA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 132.191-9, lotada na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda
Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art.
160, I da LC nº 39/1985 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 172

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 5812-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS ao servidor JOÃO ALBERTO VASCONCELOS,  Técnico de Pesquisa Científica
e Tecnológica, matrícula nº 86.899-0, lotado na Secretaria de Estado do Turismo e Desenvolvi-
mento Econômico, conforme o disposto no art. 40, §1º, I, in fine, da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 173

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6025-05,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS
INTEGRAIS à servidora RULTHE PIMENTEL MOTA,  Professora, matrícula nº 65.286-5, lotada
na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, I, in fine, da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 C/C o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 174

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1451-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA DAS GRAÇAS BAR-
BOSA, Agente de Atividades Administrativas, matrícula nº 61.265-1, lotada na Secretaria de
Estado do Planejamento e Gestão, conforme o disposto no Artigo 6º da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41/03, com os acréscimos previstos no
art. 160, I e II, art. 154 e art. 197, XV, todos da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86 e no art.
191 da LC nº 58/03.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 175

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 3684-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS ao servidor SEVERINO ALIPIO DE SOUZA,  Motorista, matrícula nº 90.539-9,
lotado na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no art. 40, §1º, I, in fine, da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 C/C o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 176

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 123-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA DAS DORES DE BRITO
MACIEL,  Professora, matrícula nº 63.802-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 177

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6367-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS ao servidor JOSÉ VILAR,  Assessor para Assuntos de Administração Geral, matrí-
cula nº 98.674-7, lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca,
conforme o disposto no art. 40, §1º, I, in fine, da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41/03 C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 178

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2858-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA JOSÉ PEREIRA DA
COSTA, Professora, matrícula nº 74.403-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 179

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 3697-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor RÔMULO
CHARLES TEIXEIRA DE QUEIROZ,  Técnico de Nível Médio, matrícula nº 79.127-0,
lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, I,
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03
C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 180

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6080-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA DA PENHA
AVELINO BARBOSA,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 128.508-4, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, I, da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03  C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 181

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2196-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM
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PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA
DO CARMO MELO FERREIRA ALVES,  Assistente de Administração, matrícula nº 149.958-
1, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda
Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos nos art.
160, I e 210 da LC nº 39/1985 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 182

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2063-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS à servidora LENICE CAVALCANTE BORGES DE LIMA,  Professora, matrícula
nº 85.027-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art.
40, §1º, I, in fine, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constituci-
onal nº41/03 C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 183

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 3927-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO BORBA DE MELO,  Auxiliar de Serviço,
matrícula nº 91.436-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, I, in fine, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº41/03 C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 184

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6233-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS à servidora GLAUCIA MARIA BATISTA DE ALBUQUERQUE,  Auxiliar de
Administração, matrícula nº 148.871-6, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o
disposto no art. 40, §1º, I, in fine, da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 185

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 3518-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS à servidora MAGNA COELI REZENDE DE SOUSA,  Professora, matrícula nº
129.907-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40,
§1º, I, in fine, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº41/03 C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 186

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6074-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora ADEIZA EVANGELISTA
DE SOUZA, Professora, matrícula nº 131.502-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, I, da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41/03  C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 187

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6247-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS à servidora MARIA JOSÉ DE ALMEIDA SILVA,  Escriturária, matrícula nº 611.934-
4, lotada no Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IPEP, conforme o disposto no art. 40,
§1º, I, in fine, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº41/03 C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 188

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 140-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS ao servidor WALTER ÂNGELO PEREIRA,  Vigilante, matrícula nº 810.342-2,
lotado na Fundação Espaço Cultural da Paraíba - FUNESC, conforme o disposto no art. 40, §1º,
I, in fine, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/
03 C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 189

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 976-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora ROSILDA DE CARVALHO
COSTA, Médica, matrícula nº 63.872-2, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o
disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea
“a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,
com os acréscimos previstos no art. 160, I, art. 197, XV e art. 210, todos da LC nº 39/85,
modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 190

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 299-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora SEBASTIANA MARIA DE OLI-
VEIRA PASSOS, Professora, matrícula nº 60.129-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação
e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 191

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6076-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS à servidora FRANCINEIDE GOMES,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 131.959-1,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, I, in
fine, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03
C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 192

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6131-05,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Tenente PM  VALDEMAR

JOSÉ FILHO,  matrícula nº 512.616-9, conforme o disposto no art. 3º, §2º da Emenda Cons-
titucional nº41/03 c/c art. 40, §§ 3º e 8º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº20/98 – aplicação das Leis 9.717/98 e 7.517/03 c/c o art. 89 da
Lei nº 3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/93, arts. 11, 12, 14, II e 34, parágrafo único c/
c o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002 e vantagens previstas nos  arts. 197, XV e 154 da  LC
nº 39/85 c/c  o art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/03 - parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 193

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 974-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora RIDETE DA SILVA
OLIVEIRA,  Agente de Saúde, matrícula nº 115.300-5, lotada na Secretaria de Estado da Saúde,
conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 8º,
I, II, §1º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I, art. 197, XV e art. 210, todos da LC nº 39/
85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 194

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1352-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA MARGARETE
QUEIROZ DE FARIAS, Assistente Social, matrícula nº 613.051-8, lotada no Instituto de Assis-
tência à Saúde do Servidor - IPEP, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Consti-
tucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II,
art. 197, XV e art. 210, todos da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 195

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6265-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS ao servidor JOSÉ RODRIGUES DA COSTA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº
126.046-4, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40,
§1º, I, in fine, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº41/03 C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2006
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 196

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 672-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  ao servidor JOSÉ ARLINDO OLIVEIRA
SILVA, Professor, matrícula nº 64.333-5, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º,
III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II; art. 230, II, todos da LC nº 39/85,
modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 197

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1754-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora DARCY CALDEIRA DE LIMA,
Professora, matrícula nº 63.653-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, confor-
me o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 198

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 3478-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA EUGENIA DA SILVA
CASTRO, Professora, matrícula nº 130.073-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 199

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 2019-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS à servidora NOEMIA SILVA LIRA,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 66.820-6,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, I, in
fine, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03
C/C o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2006


